
3 Rio das Ostras - Edição nº 708 de 10 a 16 de Outubro de 2014

ATOS do EXECUTIVO
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 1865/2014

Dá nova redação ao parágrafo 3º e acrescenta o parágrafo
4º ao artigo 48 da Lei nº 957/2005.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro,

Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu
SANCIONO a seguinte

L E I :

Art. 1º - O parágrafo 3º do artigo 48 da Lei nº 957/2005
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 48 – (...)
§3º - A Administração Pública Municipal direta e indireta e
a Câmara Municipal, patrocinadores do Regime de
Previdência de que trata esta Lei, contribuirão para seu
custeio, mensalmente, com a alíquota de 15,90% (quinze
inteiros e noventa centésimos por cento), conforme
avaliação atuarial para o exercício de 2014, incidentes
sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos
segurados ativos, inclusive sobre a gratificação natalina.”

Art. 2° - Ao artigo 48, da Lei nº 957/2005 fica acrescido o
parágrafo 4º, com          a seguinte redação:
“Art. 48 – (...)
§4º - Na forma da avaliação atuarial do exercício de 2014,
para a adequação do plano de custeio, frente aos
compromissos previdenciários assumidos pelo ente
municipal, fica estabelecido que a alíquota de 15,90%
(quinze inteiros e noventa centésimos por cento), constante
no §3° deste artigo, fica composta na seguinte forma:
I – 14% (catorze por cento), a titulo de custeio normal do
RPPS, e;
II – 1,90% (um inteiro e noventa centésimos por cento), a
título de amortização do tempo de serviço passado, em
razão da insuficiência de cobertura apontada na aludida
avaliação atuarial.”

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 10 de outubro de 2014.

ALCEBÍADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 1866/2014

Dispõe sobre a qualificação de entidades como
Organizações Sociais e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro,

Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu
SANCIONO a seguinte

L E I :

CAPÍTULO I
DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

SEÇÃO I – DA QUALIFICAÇÃO

Art. 1º. - O Poder Executivo poderá qualificar como
Organizações Sociais as pessoas jurídicas de direito
privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam
dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao
desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação
do meio ambiente, à cultura, à saúde e ao esporte,
atendidos aos requisitos previstos nesta lei.
§ 1º As Organizações Sociais cujas atividades sejam dirigidas
ao ensino poderão atuar em creches e no reforço escolar. 
§ 2º As Organizações Sociais cujas atividades sejam
dirigidas à saúde poderão atuar exclusivamente em
unidades de pronto atendimento e unidades básicas de
saúde criadas a partir da entrada em vigor desta Lei.
§ 3º Os contratos de gestão de que trata esta lei serão
submetidos ao controle externo da Câmara dos Vereadores,
que o exercerá com o auxílio do Tribunal de Contas, ficando
o controle interno a cargo do Poder Executivo. 
§ 4º O Poder Executivo poderá qualificar como
Organizações Sociais as pessoas jurídicas que já
obtiveram tal qualificação perante outros Entes Públicos,
observados os requisitos desta lei.

Art. 2º São requisitos específicos para que as entidades
privadas referidas no artigo anterior habilitem-se à
qualificação como Organização Social: 
I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre: 
a)natureza social de seus objetivos relativos à respectiva
área de atuação; 
b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de
investimento de seus excedentes financeiros no
desenvolvimento das próprias atividades;
c) previsão expressa de ter a entidade, como órgãos de
deliberação superior e de direção, um Conselho de
Administração e uma Diretoria, definidos nos termos do
estatuto, assegurado àquele composição e atribuições
normativas e de controle básicos previstos nesta lei; 
d) previsão de participação, no órgão colegiado de
deliberação superior, de membros da comunidade, de
notória capacidade profissional e idoneidade moral; 
e) composição e atribuições da diretoria da entidade; 
f) obrigatoriedade de publicação anual, no Jornal Oficial
do Município, dos relatórios financeiros e do relatório de
execução do contrato de gestão com o Município; 
g) em caso de associação civil, a aceitação de novos
associados, na forma do estatuto; 
h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do
patrimônio líquido em qualquer hipótese, inclusive em
razão de desligamento, retirada ou falecimento de
associado ou membro da entidade; 
i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos
legados ou das doações que lhe foram destinados, bem
como dos excedentes financeiros decorrentes de suas
atividades, em caso de extinção ou desqualificação da
entidade, ao patrimônio de outra organização social
qualificada no âmbito do Município da mesma área de
atuação, ou ao patrimônio do Município, na proporção
dos recursos e bens por este alocados; 
j) comprovação dos requisitos legais para constituição de
pessoa jurídica;
II - ter sede ou filial localizada no Município de Rio das Ostras;
III - estar constituída há pelo menos dois anos no pleno
exercício das atividades citadas no caput do art. 1º desta lei. 
IV - comprovar a presença, em seu quadro de pessoal, de
profissionais com formação específica para gestão das
atividades a serem desenvolvidas, notória competência e
experiência comprovada na área de atuação; e
V - ter a entidade recebido aprovação em parecer
favorável, quanto ao preenchimento dos requisitos formais
para sua qualificação como Organização Social, do
Secretário Municipal da área correspondente. 
§ 1º O Poder Público verificará, in loco, a existência e a
adequação da sede ou filial da Organização Social, antes
de firmar o contrato de gestão. 
§ 2º As entidades qualificadas como Organizações Sociais
serão incluídas em cadastro que será disponibilizado na
rede pública de dados. 

SEÇÃO II - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 3º - O Conselho de Administração deve estar
estruturado nos termos do respectivo Estatuto,
observados, para os fins de atendimento dos requisitos
de qualificação, os seguintes critérios básicos: 
I - ser composto por: 
a) até cinquenta e cinco por cento no caso de associação civil,
de membros eleitos dentre os membros ou os associados; 
b) trinta e cinco por cento de membros eleitos pelos demais
integrantes do Conselho, dentre pessoas de notória
capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;
c) dez por cento de membros eleitos pelos empregados da entidade;
II - os membros eleitos ou indicados para compor o
Conselho terão mandato de quatro anos, admitida uma
recondução, e não poderão ser: 
a) cônjuge, companheiro ou parentes, consanguíneos ou
afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, do
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais,
Subsecretários Municipais e Vereadores ;
b) servidor público detentor de cargo comissionado ou
função gratificada; 
III - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos
ou indicados deve ser de dois anos, segundo critérios
estabelecidos no Estatuto; 
IV - o dirigente máximo da entidade deve participar das
reuniões do Conselho, sem direito a voto; 
V - o Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, três
vezes a cada ano, e extraordinariamente, a qualquer tempo; 
VI - os conselheiros não receberão remuneração pelos serviços
que, nesta condição, prestarem à Organização Social, ressalvada
ajuda de custo por reunião da qual participem; 
VII - os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a
Diretoria da entidade devem renunciar ao assumirem
correspondentes funções executivas. 

Art. 4º - Para fins de atendimento dos requisitos de
qualificação, devem ser incluídas, dentre as atribuições
privativas do Conselho de Administração: 

I - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade;
II - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o
programa de investimentos; 
III - designar e dispensar os membros da Diretoria; 
IV - fixar a remuneração dos membros da Diretoria; 
V - aprovar o Estatuto, bem como suas alterações, e a
extinção da entidade por maioria, no mínimo, de dois terços
de seus membros; 
VI - aprovar o Regimento Interno da entidade, que deve
dispor, no mínimo, sobre a estrutura, o gerenciamento, os
cargos e as competências; 
VII - aprovar por maioria, no mínimo, de dois terços de seus
membros, o regulamento próprio contendo os procedimentos
que deve adotar para a contratação de obras e serviços,
bem como para compras e alienações, e o plano de cargos,
salários e benefícios dos empregados da entidade; 
VIII - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da
execução do contrato de gestão, os relatórios gerenciais e
de atividades da entidade, elaborados pela Diretoria; 
IX - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas
definidas e aprovar os demonstrativos financeiros e
contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de
auditoria externa. 

SEÇÃO III - DO CONTRATO DE GESTÃO

Art. 5º - Para os efeitos desta lei entende-se por contrato
de gestão o instrumento firmado entre o Poder Público e a
entidade qualificada como Organização Social, com vistas
à formação de uma parceria entre as partes para fomento
e execução de atividades relativas às áreas citadas no
art. 1º desta lei. 
§ 1º A Organização Social da saúde deverá observar os
princípios do Sistema Único de Saúde, expressos no
art. 198 da Constituição Federal e no art. 7º da Lei nº 8.080,
de 19 de setembro de 1990. 
§ 2º O processo de seleção das Organizações Sociais dar-
se-á nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993
com processo de seleção devidamente regulamentado pelo
Poder Executivo.
§ 3º Nas estimativas de custos e preços realizadas com
vistas às contratações de que trata esta lei serão
observados, sempre que possível, os preços constantes
do sistema de registro de preços, ou das tabelas constantes
do sistema de custos existentes no âmbito da Administração
Pública, desde que sejam mais favoráveis.
§ 4º O Poder Público Municipal dará publicidade: 
I - da decisão de firmar cada contrato de gestão, indicando
as atividades que deverão ser executadas; 
II - das entidades que manifestarem interesse na
celebração de cada contrato de gestão. 
§ 5º É vedada a cessão total ou parcial do contrato de
gestão pela Organização Social. 
§ 6º Ficam excluídas do objeto dos Contratos de Gestão
as escolas da rede pública municipal de ensino.

Art. 6º - O contrato de gestão celebrado pelo Município, por
intermédio da Secretaria Municipal competente, conforme
sua natureza e objeto, discriminará as atribuições,
responsabilidades e obrigações do Poder Público e da
entidade contratada e será publicado na íntegra no Diário
Oficial do Município. 
Parágrafo Único - O contrato de gestão deve ser
submetido, após aprovação do Conselho de Administração,
ao Secretário Municipal da área competente. 

Art. 7º - Na elaboração do contrato de gestão devem ser
observados princípios gerais do art. 37 da Constituição
Federal e, também, os seguintes preceitos.
I - especificação do programa de trabalho proposto pela
Organização Social, estipulação das metas a serem
atingidas e respectivos prazos de execução, bem como
previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de
desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de
qualidade e produtividade; 
II - estipulação dos limites e critérios para despesas com
remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem
percebidas pelos dirigentes e empregados das Organizações
Sociais, no exercício de suas funções;
III - atendimento à disposição do § 2º, do art. 5º, desta lei; 
IV - atendimento exclusivo aos usuários do Sistema Único
de Saúde-SUS, no caso das Organizações Sociais da saúde. 
Parágrafo Único - O Secretário Municipal da pasta
competente deverá definir as demais cláusulas necessárias
dos contratos de gestão de que for signatário. 

SEÇÃO IV - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO DE GESTÃO

Art. 8º - A execução do contrato de gestão celebrado por
Organização Social será fiscalizada pelo Secretário
Municipal da área correspondente.
§ 1º O contrato de gestão deve prever a possibilidade de o
Poder Público requerer a apresentação pela entidade


